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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Portaria nº 079/2024.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica 

do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989. 

 

Considerando a necessidade do reestabelecimento da 

legalidade no tocante a vacância de cargo público decorrente da 

aposentadoria pelo RGPS de servidor público municipal; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º DEMITIR por aposentadoria, o servidor, 

LIRISMAR FAUSTINO DA SILVA, portador(a) do CPF: 

035.720.704-14 e RG: 2.132.373 SSP/PB, do cargo de AUX. LIMP. 

URBANA, lotado(a) na Secretaria de Infraestrutura de Mãe D’água - 

PB.  

Art. 2º A Secretaria de Administração compete adotar os 

procedimentos legais no cumprimento desta decisão, inclusive no 

desligamento da folha de pagamento, bem como proceder os 

apontamentos legais. 

 Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 02 de 

setembro de 2024. 
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